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PORTARIA Nº 01/2023, de 03 de janeiro de 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Equipe 

da Comissão Permanente de Licitação 

e Designa Pregoeiro e compõe Equipe 

de Apoio no âmbito da Prefeitura de 

Redenção do Gurguéia – PI, e dá 

outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 

74, inciso IX da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 3°, inciso IV da Lei Federal 

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear: ELIANE BORGES CARDOSO, CPF 033.075.343-60, 
KENNEDY DE SOUSA SOARES, CPF Nº 665.182.373-68, VILSINEIA 
ARNALDO LEMOS, CPF Nº 021.843.163-50, para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a Comissão Permanente de Licitação. 
 Art. 2º – Nomear: GILDÁSIO SOARES MENDES, CPF: 813.860.443-34  
 E HUDSON MAIA DE CARVALHO, CPF Nº 033.322.433-73, para integrarem 

a Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de Suplentes. 

Art. 3° - Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações na 

modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura de Redenção do Gurguéia, a 

servidora ELIANE BORGES CARDOSO, CPF 033.075.343-60. 

Art. 4° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 

Apoio, em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura de 

Redenção do Gurguéia – PI, os servidores: VILSINEIA ARNALDO LEMOS, 

CPF Nº 021.843.163-50 (Membro Titular), KENNEDY DE SOUSA SOARES, 

CPF Nº 665.182.373-68 (Membro Titular), GILDÁSIO SOARES MENDES, 

CPF: 813.860.443-34 (Membro Suplente) e HUDSON MAIA DE CARVALHO, 

CPF Nº 033.322.433-73 (Membro Suplente). 

Parágrafo Primeiro – Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no 

certame serão, sempre, no mínimo de 03 (três) integrantes. 

Parágrafo Segundo – Nas faltas ou impedimentos do 

Presidente/Pregoeiro as atribuições de Presidente/Pregoeiro serão 

desempenhadas pelo servidor KENNEDY DE SOUSA SOARES. 
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Art. 5° - O Presidente/Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 

membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto 

ou da documentação apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 

área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

 Art. 6º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com duração de um ano, revogadas as disposições em contrario. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Redenção do Gurguéia - Piauí, aos 03 (três) 

dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três. 

 

 
 

 

ANGELO JOSÉ SENA SANTOS 
Prefeito Municipal 
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